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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.642, DE 19 DE MARÇO DE 2013.

Autoriza abertura de Crédito
Especial no Orçamento de 2013.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Especial no Orçamento
do corrente exercicio, no valor de R$ 1.900,00 (Hum mil e novecentos reais), com a seguinte
classificação:

Art. 2° Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artigo
anterior, a redução de saldo da seguinte dotação:
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13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNiCípIO
1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos

130104.122.0030.2166 - Tarifas Públicas, Restituições, Indenizações
xxxx/333209300000000 - Indenizações e Restituições R$
xxxx/344209300000000 - Indenizações e Restituições R$

13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNiCípIO
1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos

130104.122.0030.2166 - Tarifas Públicas, Restituições, Indenizações
732/333904700000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$

1.800,00
100,00

1.900,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2013.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações cp~.i~ura:

CEciLiA BEIt~OLDI R. DOS SANTOS
Secretária da Administração
e Controle de Orçamento
ATIV/DDV
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